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A legislação trabalhista pretende ser um rol de normas de proteção ao trabalho que por 

diversas vezes é descumprida. O que se demonstra é a ausência de atuação específica do 

Estado na segurança do trabalhador. O Poder de Polícia é uma prerrogativa atribuída à 

Administração Pública para atuar de forma preventiva, repressiva, bem como fiscalizatória, 

limitando determinadas práticas em prol do bem comum. O empregador, buscando os seus 

próprios interesses desobedece à lei. Dessa forma, o Poder de Polícia manifesta-se 

restringindo a atuação do empregador diante do prejuízo à sociedade. Os trabalhadores 

correspondem a uma grande parcela da sociedade protegidos na teoria, mas a prática 

parece contrastar. O Sistema Único de Saúde, a Consolidação das Leis do Trabalho e a 

CIPA, são exemplos de medidas utilizadas para a proteção da saúde do trabalhador que 

em razão do ambiente de trabalho inadequado, chefia cometendo abuso moral ou sexual, 

afeta a níveis extremos o ser humano, ferindo a dignidade da pessoa humana. Com o 

objetivo de ampliar os Poderes da Administração Pública em prol dos trabalhadores, o 

Projeto de Lei 1103/2024 busca expandir o Poder de Polícia Administrativo para estabelecer 

uma vigilância na saúde do trabalhador e assim evitar maiores danos. Tendo em vista que 

Administração Pública só pode agir dentro daquilo que a lei permitir, é necessário 
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normatizar a ampliação desse Poder de Polícia, assim o Estado poderá atuar de forma 

eficiente no âmbito das relações trabalhistas marcadas pela hipossuficiência do trabalhador 

em relação ao empregador. A atuação fiscalizatória do Estado poderá ser implementada, 

pois atualmente, existem diversas denúncias sobre abusos ao trabalhador, que não estão 

sendo investigados pelo Ministério do Trabalho, mas apenas remediadas através do envio 

de recomendações e pareceres que sequer são seguidos pelos empregadores. Assim, o 

exercício fiscalizador do Estado impedirá tais práticas, dada a sua obrigatoriedade, com 

aplicação de sanções penais e administrativas. 
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